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Dar ao usuário o direito de es
colher o diagnóstico e a terapia 
mais adequada aos seus inte
resses deveria ser um dever do 
Estado. Pelo menos é isso que 
pensa o Instituto de Tecnologia 
Alternativa do Distrito Federal 
quando propõe à Constituinte 
que seja assegurada na nova 
Constituição o seguinte: "Cabe
rá a 'Inião, aos Estados e aos 
Muníamos colocar à disposição 
da sociedade civil, inclusive na 
área de saúde mental — através 
da rede de serviço público com
petente, opções de diagnóstico, 
imunização e terapias ligadas a 
sistemas medicinais, dentre ou
tros os tradicionais, os naturo-
páticos. os fitoterápicos e os ho
meopáticos, cabendo ao usuário 
o livre direito de escolha". 

Quando o presidente do ITA, 
Fernando Lemos, levou suas 
propostas à , Subcomissão de 
Saúde. Seguridade e do Meio 
Ambiente, justificou a sugestão 
afirmando que "já existem vá
rias abordagens da saúde, além 
da tradicional, considerada ofi
cial, com uma história de acer
tos e cabe ao Estado reconhecer 
e fiscalizar tais procedimentos 
médicos, possibilitando o aces
so aos doentes e sua livre esco
lha". No entanto, entre todas as 

outras propostas à Subcomis
são, essa foi a única que não foi 
aproveitada porque fere inte
resses inconfessáveis dos vá
rios setores da indústria alopá-
tlca. Os autores da proposta es
peram que agora, quando o as
sunto estiver em discussão na 
Comissão da Saúde, seja revisto 
o abandono destas ideias. 

O ITA-DF considera que no 
que diz respeito ao meio am
biente, a Subcomissão aprovei
tou as sugestões principais so
bre a questão, quando discipli
na o meio ambiente e "atribui a 
qualquer pessoa do povo com
petência para requerer a tutela 
jurisdicional contra as infra-
çôes". E considera "crimes as 
violações e negligências das au
toridades no setor da ecologia 
em geral". O projeto da Subco
missão proíbe a importação ou 
armazenamento de artefatos 
bélicos atómicos e regulamenta 
a Instalação de reatores nuclea
res, só permitindo aqueles que 
tenham finalidade científica. 

Como o debate ainda não se 
esgotou, vale a pena lembrar al
gumas sugestões avançadas do 
ITA-DF. Por exemplo: "É livre 
a data da opção pelo inicio do 
gozo da aposentadoria pública, 
cujo valor mensal será direta-
mente proporcional ao tempo 
de serviço e à idade do interes
sado, cabendo acréscimos e 
vantagens por formação e 

exercícios profissionais, car
gos, funções, patentes dentre 
outros méritos acumulados nos 
termos que a lei definir". O do
cumento do ITA justifica que 
esta proposta alegando que "a 
aposentadoria compulsória por 
idade contribui para marginali
zar o idoso, quando, com sua ex
periência, geralmente ele é de 
maior importância para uma 
sociedade. Além disso, a apo
sentadoria geralmente é vil e 
sustenta uma rede de assistên
cia médica ineficiente". 

Entre os temas discutidos pe
lo ITA está a proteção aos in
ventores independentes, "de 
fundo-de-quintal", na busca de 
soluções simples para proble
mas complexos. E propõe: "Ca
berá à União, Estados e Mu
nicípios, a definição de prerro
gativas especiais para o inven
tor nacional titulado ou não. in
dependente, isolado ou organi
zado em sociedade, de modo 
que ele seja atendido nas suas 
necessidades de manutenção 
pessoal e nas decorrentes de 
seu trabalho inventivo, sistemá
tico ou não. em todas as suas te
ses ou etapas, até que a socieda
de em geral possa se beneficiar 
de suas proposições, produtos, 
processos, sistemas ou mode
los, conforme o caso". 

"Esta proposta, segundo o as

sessor do ITA, Tetê Catalão, é 
de fundamental Importância 
para o descobrimento de ideias 
novas que ficam hibernando nos 
confins do País, por falta abso
luta de incentivo das autorida
des governamentais". O Estado 
não deve tutelar tais manifesta
ções culturais mas sim promo
ver a divulgação e o conheci
mento do que possa ser em be
neficio de todos. 

Os agrotóxicos também não 
ficam de fora das preocupações 
do ITA. A proposição número 
nove diz que se deve cirar "uma 
lei federal para os agrotóxicos. 
mesmo considerando a especifi
cidade e as características de 
cada região brasileira que reco
nheça em seu conteúdo a pró
pria defesa da vida". 

O Instituto de Tecnologia Al
ternativa do DF, segundo seu 
diretor. Fernando Lemos, foi 
criado pelo governador José 
Aparecido em 1986 "para se 
transformar num instrumento 
real da comunidade na auto
construção de um novo conceito 
de desenvolvimento e de pro
gresso, em busca de novos 
níveis de qualidade de vida, 
sem o exagerado respeito às 
vacas-sagradas do conhecimen
to, aos Interesses e às verdades 
estabelecidas, ao saber acadé
mico em busca do desenvolvi-) 
mento integral". 1 


